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PARECER 

 

Ref.ª: Projecto de Proposta de Lei n.º 257/X/4.ª (Gov) 

  Ofício n.º 286/1ª Comissão de Assuntos Condicionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias da Assembleia da República, de 17.04.2009 

 

Assunto: Parecer sobre a Proposta de Lei que estabelece medidas de protecção de menores, 

em cumprimento do artigo 5.º da Convenção do Conselho da Europa contra o 

abuso e a exploração sexual de crianças. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistratura 

Excelência, 

 

 1. Objecto 

 Por Sua Excelência, o Presidente da Comissão de Assuntos Condicionais, Direitos, Liberdades 

e Garantias da Assembleia da República, foi determinada a remessa ao Conselho Superior da 

Magistratura o texto da Proposta Lei acima mencionada, solicitando que sobre a mesma seja 

emitido parecer. 

 Por Sua Excelência, o Juiz Conselheiro Vice-Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, foi determinado que sobre esta matéria seja emitido parecer pelo Gabinete de 

Apoio ao Vice-Presidente e aos membros do Conselho Superior da Magistratura. 
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 2. Âmbito 
  

 2.1. A presente Proposta de Lei visa dar cumprimento ao disposto no art.º 5.º da Convenção 

do Conselho da Europa Contra o Abuso e a Exploração Sexual de Crianças, assinada por 

Portugal em 25 de Outubro de 2007, no sentido de fazer depender o acesso a profissões e 

funções que impliquem um contacto regular com crianças de uma avaliação dos antecedentes 

criminais do candidato. 

 

 2.2. A Proposta de Lei contém apenas quatro artigos, três dos quais se referem a cada um dos 

aspectos enunciados no aludido preceito da citada Convenção, a saber: 

 a) Artigo 2.º — Aferição da idoneidade no acesso a profissões, empregos, funções ou 

actividades, públicas ou privadas, ainda que não remuneradas, cujo exercício envolva contacto 

regular com menores, mediante a apresentação do registo criminal do candidato, e prevendo 

responsabilidade contra-ordenacional da entidade recrutadora que não efectue a respectiva 

aferição de idoneidade; 

 b) Artigo 3.º — Aferição da idoneidade na tomada de decisões de confiança de menores; 

 c) Artigo 4.º — Extensão do prazo de cancelamento definitivo do registo de decisões de 

condenação em processo criminal, pela prática de crimes contra a autodeterminação sexual, que 

se propõe de 20 anos sobre a extinção da pena. 

 

 3. Apreciação 

 

 3.1. Este diploma, a ser aprovado, vem preencher esta lacuna no ordenamento jurídico 

português no âmbito da protecção de crianças e jovens, tendo presente o quadro constitucional, 

centrando como critério fundamental o superior interesse dos menores e a necessidade de os proteger, 

já que visa fixar normas que serão aplicáveis a processos que envolvam menores, mas também na 

filtragem (acesso) a profissões e funções que impliquem um contacto directo ou privilegiado com 

menores. 

 

 3.2. O artigo 5.º da Convenção citada é do seguinte teor: (em inglês, enquanto língua original 

em que foi aprovada): «Each Party shall take the necessary legislative or other measures, in conformity with 

its internal law, to ensure that the conditions to accede to those professions whose exercise implies regular 

contacts with children ensure that the candidates to these professions have not been convicted of acts of sexual 

exploitation or sexual abuse of children». 
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 3.3. No actual ordenamento jurídico português, já existem alguns normativos que visam a 

defesa dos princípios enunciados no art.º 5.º da Convenção Contra o Abuso e a Exploração 

Sexual de Crianças. Cfr.: 

 

• Artigo 163.º do Código Penal (Coacção sexual): «Quem, por meio não compreendido 

no número anterior e abusando de autoridade resultante de uma relação familiar, de 

tutela ou curatela, ou de dependência hierárquica, económica ou de trabalho, ou 

aproveitando-se de temor que causou, constranger outra pessoa a sofrer ou a praticar 

acto sexual de relevo, consigo ou com outrem, é punido com pena de prisão até dois 

anos»; 

 

• Artigo 164.º do Código Penal (Violação): - Quem, por meio não compreendido no 

número anterior e abusando de autoridade resultante de uma relação familiar, de tutela 

ou curatela, ou de dependência hierárquica, económica ou de trabalho, ou 

aproveitando-se de temor que causou, constranger outra pessoa (…)é punido com 

pena de prisão até três anos» 

 

• Artigo 175.º do Código Penal (Lenocínio de menores): - «1— Quem fomentar, favorecer 

ou facilitar o exercício da prostituição de menor é punido com pena de prisão de um a 

cinco anos; 2— Se o agente cometer o crime previsto no número anterior (…) b) 

Com abuso de autoridade resultante de uma relação familiar, de tutela ou curatela, ou 

de dependência hierárquica, económica ou de trabalho (…)é punido com pena de 

prisão de dois a dez anos».  

 

• E, em particular, o artigo 179.º do Código Penal, que prevê a possibilidade de 

aplicação de penas acessórias, a saber: « Quem for condenado por crime previsto 

nos artigos 163.º a 176.º pode, atenta a concreta gravidade do facto e a sua conexão 

com a função exercida pelo agente, ser:  a) Inibido do exercício do poder paternal, da 

tutela ou da curatela; ou  b) Proibido do exercício de profissão, função ou actividade 

que impliquem ter menores sob sua responsabilidade, educação, tratamento ou 

vigilância; por um período de dois a quinze anos» (redacção resultante da Lei nº 59/2007, 

de 4 de Setembro). 

 

• Também em sede da prática do crime de violência doméstica, prevê o n.º 6 do art.º 

152.º do Código Penal que «quem for condenado por crime previsto neste artigo 
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pode, atenta a concreta gravidade do facto e a sua conexão com a função exercida pelo 

agente, ser inibido do exercício do poder paternal, da tutela ou da curatela por um 

período de 1 a 10 anos». 

 

• Finalmente, na Lei de Identificação Criminal (Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto, 

alterada pelo Decreto-Lei n.º 323/2001, de 17 de Dezembro), no seu art.º 11.º, 

referente aos certificados requeridos para fins de emprego estabelece no seu art.º 

1.º, al. a) que os mesmos devem conter «as decisões que decretem a demissão da 

função pública, proíbam o exercício de função pública, profissão ou actividade ou 

interditem esse exercício». 

 

 3.4. No entanto, é patente que estas normas não permitem assegurar plenamente a extinção 

preconizada no art.º 5.º da Convenção do Conselho da Europa contra o abuso e a exploração 

sexual de crianças, designadamente tal como consta da Exposição de Motivos que o actual 

quadro normativo não prevê generalizadamente a ponderação dos antecedentes criminais pela 

prática de crimes contra crianças como requisito de acesso às referidas profissões (indicando 

como excepção a esta lacuna a disposição que consagra como requisito de acesso à Administração 

Pública a não inibição para o exercício de funções públicas; também não obriga à apresentação de 

certificado de registo criminal que comprove a condenação em penas acessórias relevantes para o 

mesmo efeito; o conteúdo dos certificados de registo criminal não abranger toda a informação 

necessária em face do disposto na Convenção; e, finalmente, não se encontrar previsto o 

conhecimento pelas autoridades de factos constantes do registo criminal com relevância para 

processos relativos à confiança de menores. 

 

 3.5. Nesta conformidade, nenhuma reserva se suscita quanto aos normativos propostos. No 

entanto, seria pertinente que em complemento do ora proposto no n.º 1 do art.º 3.º, tal 

faculdade ficasse expressamente consagrada na Lei de Identificação Criminal. Ou seja, que da 

alínea a) do art.º 7.º da Lei de Identificação Criminal se preveja a possibilidade dos Juízes e 

Magistrados do Ministério Público que estejam colocados na jurisdição de Família e Menores 

terem acesso à informação sobre identificação criminal. 

 Nesta conformidade, sugere-se em prol da unidade e coerência do ordenamento jurídico, que 

em complemento ao previsto no n.º 1 do art.º 3.º da presente Proposta de Lei, a al. a) do art.º 7.º da 

Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto, actualmente com a seguinte redacção: «Podem ainda aceder à 

informação sobre identificação criminal:  a) Os magistrados judiciais e do Ministério Público 

para fins de investigação criminal e de instrução de processos criminais e de execução de penas 
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(…)», passe a ser do seguinte teor: « a) Os magistrados judiciais e do Ministério Público para fins 

de investigação criminal, de instrução de processos criminais, de execução de penas e de decisão 

sobre adopção, tutela, curatela, acolhimento familiar, apadrinhamento civil, entrega, guarda ou 

confiança de menores ou regulação do exercício das responsabilidades parentais». 

 

 3.6. Uma observação final: na exposição de motivos faz-se referência à al. e) do n.º 2 do art.º 9.º 

do Dec.-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho. Parece-me, salvo melhor entendimento, que existe um 

lapso de escrita, porque certamente o legislador pretenderia citar a al. e) do n.º 2 do art.º 29.º do 

mesmo Decreto-Lei.  

 No entanto, importa assinalar que essa norma foi revogada e neste momento vigora, com o 

mesmo objecto, o disposto na al. c) do art.º 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que 

estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 

exercem funções públicas, que revogou aquele citado Dec.-Lei n.º 204/98. Sugere-se, por 

conseguinte, a actualização da referência normativa. 

 

* 

 

 Submete-se o presente parecer ao melhor e douto entendimento de Vossa Excelência. 

 

* 

 

 Lisboa, 05 de Maio de 2009. 

 
Joel Timóteo Ramos Pereira 

Adjunto do Gabinete de Apoio ao Vice-Presidente e aos Membros do CSM. 
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ANEXO —  Proposta de Lei n.º 257(GOV) 

 
Exposição de Motivos 

 
A Convenção do Conselho da Europa contra o 
abuso e a exploração sexual de crianças, que 
Portugal assinou em 25 de Outubro de 2007, prevê 
que cada Estado Parte deve tomar as medidas 
necessárias, de acordo com o seu direito interno, 
para assegurar que o acesso a profissões cujo 
exercício implique contacto regular com crianças 
depende de uma avaliação dos antecedentes 
criminais do candidato em matéria de crimes contra 
a autodeterminação sexual (como resulta do n.º 3 do 
artigo 5.º da Convenção).  
O nosso ordenamento jurídico-penal está já dotado 
de normas que acautelam, em certa medida, as 
preocupações que estão na origem da referida 
norma da Convenção. Nomeadamente, o Código 
Penal prevê que quem seja condenado por crime 
contra a liberdade ou autodeterminação sexual 
pode, atenta a gravidade do facto e a sua conexão 
com a função exercida pelo agente, ser condenado 
nas seguintes penas acessórias: inibição do poder 
paternal, da tutela ou da curatela ou proibição do 
exercício de profissão, função ou actividade que 
implique ter menores sob sua responsabilidade, 
educação, tratamento ou vigilância. Estas penas 
acessórias, que acrescem à pena principal aplicada, 
têm duração mínima de dois anos, podendo ir até 15 
anos. Também para o crime de violência doméstica 
o Código prevê a possibilidade de aplicação da pena 
acessória de inibição do exercício do poder paternal, 
da tutela ou da curatela por um período de 1 a 10 
anos. 
A violação das inibições e proibições inerentes à 
pena acessória implica a punição pelo crime de 
violação de imposições, proibições ou interdições, 
previsto no artigo 353.º do Código Penal. 
A Lei de Identificação Criminal prevê que os 
certificados de registo criminal requeridos por 
particulares para fins de emprego, público ou 
privado, ou para o exercício de profissão ou 
actividade cujo exercício dependa de um título 
público ou de uma autorização ou homologação da 
autoridade pública contêm as decisões que proíbam 
esse exercício. 
No entanto, o actual regime tem insuficiências.  
A lei actual não prevê, de forma generalizada, como 
requisito de acesso a essas profissões, a 
ponderação dos antecedentes criminais por crimes 
cometidos contra crianças (com algumas 
excepções, como é o caso do acesso à 
Administração Pública para funções docentes, em 
que é requisito de admissibilidade «não estar inibido 
do exercício de funções públicas ou interdito das 
funções a que se candidata» - alínea e) do n.º 2 do 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho). 
Assim, ainda que vigore uma pena acessória que 
interdite ao candidato o exercício da função, essa 
pena não chegará, em princípio, ao conhecimento 
do empregador se não for apresentado um 
certificado de registo criminal. Além disso, ainda que 
fosse pedida a apresentação de certificado, o 

conteúdo nem sempre abrangeria toda a informação 
relevante para efeitos de cumprimento da 
Convenção. 
Por outro lado, na legislação actual não está 
previsto o conhecimento, por parte das autoridades, 
de factos constantes do registo criminal e 
possivelmente relevantes para a decisão em 
processos relativos à confiança de menores. 
São as insuficiências acabadas de referir que 
justificam a presente iniciativa legislativa. 
Na presente proposta de lei, entendeu-se que a 
solução deve ser encontrada no quadro das 
possibilidades oferecidas pelo sistema de 
identificação criminal (que, como resulta do artigo 1.º 
da Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto, tem como fim 
permitir o conhecimento dos antecedentes 
criminais), aproveitando o sistema já existente e 
evitando dispersão de informação sobre 
condenações criminais. 
Assim, institui-se um mecanismo de controlo no 
recrutamento para profissões, empregos, 
actividades ou funções que impliquem contacto 
regular com crianças, estabelecendo-se a 
obrigatoriedade de exigência de certificado de 
registo criminal a quem seja recrutado, com vista a 
permitir à entidade empregadora a apreciação da 
idoneidade do candidato para o exercício das 
funções.  
Prevê-se que o certificado requerido para estes fins 
contém, para além da informação que resultaria do 
regime geral da identificação criminal, informação 
sobre a vigência de penas acessórias como as 
acima referidas e sobre condenações (desde que 
não canceladas do registo) por crimes contra a 
autodeterminação sexual e, também, por crimes de 
violência doméstica e de maus tratos a menores. 
É preciso notar que, segundo o Relatório Explicativo 
da Convenção, com o n.º 3 do artigo 5.º, pretendeu-
se prever uma obrigação para os Estados «de 
velarem para que os candidatos às profissões cujo 
exercício comporta de maneira habitual contactos 
com crianças sejam objecto, antes do seu 
recrutamento, dum controlo destinado a garantir que 
eles não tenham sido condenados por actos de 
exploração ou de abuso sexual de crianças»; e que, 
segundo o mesmo Relatório, a expressão «em 
conformidade com o seu direito interno» permite aos 
Estados implementarem aquela disposição de uma 
maneira que seja compatível com a sua legislação, 
em particular com as normas constitucionais e 
outras disposições relativas à readaptação e à 
reinserção dos delinquentes, acrescentando-se que 
esta disposição “não pretende interferir com as 
disposições específicas da legislação dos Estados 
cujo direito prevê o cancelamento das condenações 
do registo criminal depois de um certo tempo”. 
Assim, o mencionado parágrafo da Convenção não 
pode ser interpretado no sentido de impor aos 
Estados a obrigação de vedar o acesso ao exercício 
de profissões que impliquem o contacto regular com 
crianças a todos quantos tenham sido condenados 
pelos crimes referidos na Convenção, em quaisquer 
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circunstâncias e sem limite de tempo. Também face 
ao texto constitucional português outra não poderia 
ser a interpretação da Convenção: com efeito, 
dispõe o artigo 30.º da Constituição que “não pode 
haver penas nem medidas de segurança privativas u 
restritivas da liberdade com carácter perpétuo ou de 
duração ilimitada ou indefinida” (n.º 1) e que 
“nenhuma pena envolve como efeito necessário a 
perda de quaisquer direitos civis, profissionais ou 
políticos” (n.º 4). 
O ordenamento jurídico português fica assim dotado 
de um mecanismo que permite uma aferição da 
idoneidade dos candidatos ao exercício de 
profissões e actividades que impliquem contacto 
regular com crianças e, também, uma garantia do 
efectivo cumprimento das penas acessórias de 
proibição ou interdição de certas actividades. Caso 
vigore uma pena acessória que proíba o exercício 
da actividade em causa, o empregador terá sempre 
conhecimento dela e não terá margem de 
apreciação.  
O certificado deve ser fornecido pelo próprio titular à 
entidade empregadora. Esta deve preservar a 
confidencialidade da informação de que tenha 
conhecimento através do certificado, devendo usar 
esse conhecimento dentro dos estritos limites do 
necessário a assegurar os fins que com o diploma 
se pretende salvaguardar. 
Embora tal não resulte das obrigações impostas 
pela Convenção, entende-se conveniente prever 
também nesta sede a possibilidade de 
conhecimento e valoração dos antecedentes 
criminais em processos de adopção ou outros que 
envolvam a entrega ou confiança de menores. De 
facto, nestes processos, exige-se que os 
requerentes ou candidatos reúnam determinadas 
características de personalidade e de idoneidade. 
Assim, prevê-se que, no âmbito destes processos, 
as autoridades judiciárias passam a poder aceder à 
informação constante do registo criminal das 
pessoas a quem o menor possa ser confiado, como 
elemento auxiliar da tomada da decisão, 
nomeadamente para aferição da sua idoneidade. Se 
se tratar de procedimento não judicial – a cargo, por 
exemplo, dos organismos de segurança social ou 
das comissões de protecção das crianças e jovens –
, caberá ao Ministério Público, enquanto interlocutor 
judiciário dessas entidades, a ponderação da 
necessidade de consideração de dados constantes 
do registo criminal para efeitos da decisão a tomar 
por tais organismos. 
O prazo de cancelamento das condenações por 
crimes contra a autodeterminação sexual é 
substancialmente alargado. No entanto, prevê-se 
um processo de reabilitação, que permite ao 
interessado obter uma decisão judicial de não 
transcrição de determinada informação nos 
certificados a emitir para fins de emprego, decorrido 
um período mínimo de tempo e quando se conclua 
fundamentadamente que não é de esperar que o 
requerente volte a cometer crimes da mesma 
espécie, estando sensivelmente diminuído o perigo 
para a segurança e o bem-estar dos menores que 
poderia decorrer do exercício da actividade. 
Foram ouvidos o Conselho Superior da 
Magistratura, o Conselho Superior do Ministério 

Público, a Ordem dos Advogados e a Comissão 
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em 
Risco. 
Foi ouvido, a título facultativo, o Observatório 
Permanente da Adopção. 
Assim: 
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da 
Constituição, o Governo apresenta à Assembleia da 
República a seguinte proposta de lei:  
 

Artigo 1.º 
Objecto 

A presente lei estabelece medidas de protecção de 
menores, em cumprimento do artigo 5.º da 
Convenção do Conselho da Europa contra o abuso 
e a exploração sexual de crianças. 
 

Artigo 2.º 
Aferição de idoneidade no acesso a funções que 

envolvam contacto regular com menores 
1 - No recrutamento para profissões, empregos, 
funções ou actividades, públicas ou privadas, ainda 
que não remuneradas, cujo exercício envolva 
contacto regular com menores, a entidade 
recrutadora está obrigada a pedir ao candidato a 
apresentação de certificado de registo criminal e a 
ponderar a informação constante do certificado na 
aferição da idoneidade do candidato para o 
exercício das funções. 
2 - No requerimento do certificado, o requerente 
especifica obrigatoriamente o fim a que aquele se 
destina, indicando a profissão, emprego, função ou 
actividade a exercer e indicando ainda que o seu 
exercício envolve contacto regular com menores. 
3 - O certificado requerido por particulares para 
o fim previsto no n.º 1 tem a menção de que se 
destina a situação de exercício de funções que 
envolvam contacto regular com menores e deve 
conter, para além da informação prevista no artigo 
11.º da Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto: 
a) As condenações por crime previsto no artigo 
152.º, no artigo 152.º-A ou no Capítulo V do Título I 
do Livro II do Código Penal; 
b) As decisões que apliquem penas acessórias 
nos termos dos artigos 152.º e 179.º do Código 
Penal ou medidas de segurança que interditem a 
actividade;  
c) As decisões que sejam consequência, 
complemento ou execução das indicadas nas 
alíneas anteriores e não tenham como efeito o 
cancelamento do registo. 
4 - Ao certificado requerido por particulares para 
o fim previsto no n.º 1 não é aplicável o disposto na 
alínea e) do n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 57/98, de 
18 de Agosto. 
5 - No certificado requerido por particulares para 
o fim previsto no n.º 1 constam também as decisões 
proferidas por tribunais estrangeiros, equivalentes 
às previstas nas alíneas do n.º 3. 
6 - O disposto no n.º 1 não prejudica a 
obrigatoriedade do cumprimento de proibições ou 
inibições decorrentes da aplicação de uma pena 
acessória ou de uma medida de segurança, cuja 
violação é punida nos termos do artigo 353.º do 
Código Penal. 
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7 - O não cumprimento do disposto no n.º 1 por 
parte da entidade recrutadora constitui contra-
ordenação, punida com coima cujos limites mínimo 
e máximo são os previstos no artigo 17.º do Regime 
Geral do Ilícito de Mera Ordenação Social e 
Respectivo Processo, podendo também ser 
aplicadas as sanções acessórias previstas nas 
alíneas b), c), e), f) e g) do n.º 1 do artigo 21.º, 
verificados os pressupostos previstos no artigo 21.º-
A do mesmo diploma. 
8 - A negligência é punível. 
9 - A instrução dos processos de contra-
ordenação e a aplicação das coimas e sanções 
acessórias compete às entidades administrativas 
competentes para a fiscalização das 
correspondentes actividades, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 34.º do Regime Geral do 
Ilícito de Mera Ordenação Social e Respectivo 
Processo. 
10 - O produto das coimas reverte para o serviço 
que as tiver aplicado e para o Estado, nas 
percentagens de 40% e 60%, respectivamente. 
11 - A entidade recrutadora deve assegurar a 
confidencialidade da informação de que tenha 
conhecimento através da consulta do certificado do 
registo criminal.  
 

Artigo 3.º 
Aferição de idoneidade na tomada de decisões 

de confiança de menores 
1 - As autoridades judiciárias que, nos termos 
da lei, devam decidir sobre a adopção, tutela, 
curatela, acolhimento familiar, apadrinhamento civil, 
entrega, guarda ou confiança de menores ou 
regulação do exercício das responsabilidades 
parentais acedem à informação sobre identificação 
criminal das pessoas a quem o menor possa ser 
confiado, como elemento da tomada da decisão, 
nomeadamente para aferição da sua idoneidade. 
2 - As autoridades judiciárias podem ainda 
aceder à informação sobre identificação criminal das 
pessoas que coabitem com as referidas no número 
anterior.  
3 - A informação referida nos números 
anteriores abrange o teor integral do registo criminal, 
salvo a informação definitivamente cancelada, e 
pode ser obtida por acesso directo, nos termos do 
artigo 14.º da Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto. 
4 - Tratando-se de procedimento não judicial, a 
Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, ou a 
entidade que for competente, solicita informação ao 
Ministério Público, que pode proceder de acordo 
com o n.º 1. 
5 - As entidades que acedam a informação 
constante do registo criminal nos termos do 
presente artigo asseguram a sua reserva, salvo no 
que seja indispensável à tramitação e decisão dos 
respectivos procedimentos. 
 

Artigo 4.º 
Identificação criminal 

1 - Tratando-se de condenação por crime 
previsto no Capítulo V do Título I do Livro II do 
Código Penal, o cancelamento definitivo previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 57/98, de 
18 de Agosto, ocorre decorridos 20 anos sobre a 

extinção da pena, principal ou de substituição, ou da 
medida de segurança, e desde que, entretanto, não 
tenha ocorrido nova condenação por crime. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, mantêm-se os critérios e prazos 
estabelecidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º da 
Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto, exclusivamente para 
efeito da interrupção prevista na parte final dessa 
alínea. 
3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 
11.º da Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto, o Tribunal de 
Execução das Penas pode determinar, a pedido do 
titular, a não transcrição, em certificado de registo 
criminal requerido para os fins previstos no artigo 1.º 
da presente lei, de condenações previstas no 
número anterior, desde que já tenha sido extinta a 
pena principal e a pena acessória eventualmente 
aplicada, quando seja fundadamente de esperar que 
o titular conduzirá a sua vida sem voltar a cometer 
crimes da mesma espécie, sendo sensivelmente 
diminuto o perigo para a segurança e bem-estar de 
menores que poderia decorrer do exercício da 
profissão, emprego, função ou actividade a exercer. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 
de Fevereiro de 2009 
O Primeiro-Ministro 
O Ministro da Presidência 

O Ministro dos Assuntos Parlamentares 
 
 


